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GABINETE DA PREFEITA 
 

DECRETO Nº 44/2016 
 

A Prefeita Municipal de Taboleiro Grande, no exercício de suas funções e uso das suas atribuições que são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e Legislação Municipal especifica, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º- Decreta LUTO OFICIAL, por 03 (três) dias e Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais no dia de hoje (25/07), em respeito 

pelo falecimento do Sr. FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA, servidor público municipal. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Taboleiro Grande/RN, 25 de julho de 2016. 
 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Municipal 
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Fim do Diário Oficial N.º 389 de 25 de julho de 2016 com 2fls. 
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